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GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº. 001.30.04/2020 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r. (a )  RAFAEL R OD RIGUE S  

DA SILVA ,  portador(a) do CPF nº. 018.110.233-12 e RG nº. 

2001002128879, da função de Secre tá r io  (a )  Execu t ivo  (a )  - 

S í mbo lo  DNSR - 1 ,  d a Secre ta r ia  Munic ipa l  de  

Ass i s tênc ia  So c ia l  de  Cra t eús -CE,  conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 
003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 

no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, em 30 de abril de 2020. 
 

 MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mu nic ip al  d e  

Cra t eú s -CE.  
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